
 

 
À TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

 

Referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2025 

 

 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa integradora para o fornecimento de 
Computação em nuvem nos modelos Infraestrutura como Serviço (IaaS), Plataforma como Serviço 
(PaaS) e Software como Serviço (SaaS) para o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
 
                     

Prezados (as) Senhores (as), 

 

​ Apresentamos nossa proposta completa conforme todas as informações extraídas do Edital, 

atendendo todas as cláusulas exigidas. 

 

DADOS DA CONTRATADA: 

Razão Social  IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
LTDA 

Nome Fantasia IPNET SERVIÇOS EM NUVEM 

Endereço Matriz  Avenida Cidade Lima, nº 86, Sala 402, Santo Cristo, Rio de Janeiro - RJ, 
CEP 20.220-710 

CNPJ Nº 32.578.382/0001-21 

Inscrição Estadual Nº Isento 

Inscrição Municipal Nº 1154610-2 

E-mail  governo@ipnet.cloud /  financeiro@ipnet.cloud

Fone/Fax  (21) 3553-2717 – (11) 3430.2145 - (81) 9 8864.5132 Julliana  

Banco  Banco ITAÚ 

Agência  8327 

Conta Corrente  36798-6 
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CONDIÇÕES COMERCIAIS – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO CARTSER UND QUANT 
ANUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ANUAL (R$) 

1 Créditos GCP 26050 

Crédito de 
Serviço de 

Nuvem 
(CSN) 

 

84950 R$ 5,84 R$ 496.108,00 

2 

Créditos de serviços 
técnicos 

especializados do 
integrador e/ou 

provedor 

26050 

Unidade de 
Serviço 
Técnico 
(UST) 

 

264 R$ 110,00 R$ 29.040,00 

3 

Créditos de serviços 
técnicos de suporte e 

sustentação do 
integrador e/ou 

provedor 

26050 

Unidade de 
Serviço 
Técnico 
(UST) 

264 R$ 109,00 R$ 28.776,00 

4 Créditos Google 
Marketplace 26050 

Crédito de 
Serviço de 

Nuvem 
Marketplac

e 
(CSNm) 

2000 R$ 6,34 R$ 12.680,00 

VALOR TOTAL  R$ 566.604,00 

 
 
Valor Total: R$ 566.604,00 (Quinhentos e sessenta e seis mil e seiscentos e quatro reais) 
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias. 

 
 
DECLARAÇÃO  
 

●​ Cumprimos todas as exigências do edital quanto a elaboração da proposta comercial de 
licitação; 

●​ Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na prestação dos serviços; 

●​ Declaramos ainda concordar e aceitar todas as condições e cláusulas do presente Edital de 
Licitação. 

●​ Declaro que possuo capacidade operacional e técnica para atendimento a todos os requisitos 
deste Edital e seus anexos. 
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DADOS REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO:  

Nome FÁBIO CARNEIRO DA SILVA 

Estado Civil Casado 

Cargo Representante Legal 

RG nº  10313072-0 IFP RJ 

CPF nº 072.547.217-09 

Data de Nascimento 07/06/1977 

E-mail governo@ipnet.cloud 

Telefone:  21 3553.2717 

Endereço:  AV. PREFEITO MENDES DE MORAIS, 01400, BLOCO 2, APTO 101, SÃO 
CONRADO. RIO DE JANEIRO/RJ. CEP: 20610-095 

 

 

 

RJ/RJ, 24 de Abril de 2025 

 

 

_____________________________. 

IPNET SERVIÇOS EM NUVEM. 

 da Silva Fábio Carneiro
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Ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

Ref ao Pregão Eletrônico nº 007/2025  

 

 

JUSTIFICATIVA DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA  

 

IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 32.578.382/0001-21, através do seu representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência e os Ilustríssimos Membros deste colendo Tribunal, apresentar sua JUSTIFICATIVA 

TÉCNICA referente aos valores propostos para a prestação de serviços de computação em nuvem e serviços 

técnicos especializados, nos termos que seguem. 

 

I. DO OBJETO DA PRESENTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

A presente manifestação tem por objetivo demonstrar, de forma clara e tecnicamente fundamentada, a lisura, a 

adequação mercadológica e a exequibilidade dos valores propostos por esta empresa, baseados em Unidade de 

Serviço Técnico (UST), refutando quaisquer alegações de inexequibilidade e comprovando a capacidade técnica 

para a execução dos serviços com a máxima eficiência e qualidade para este Egrégio Tribunal. 

 

II. DA METODOLOGIA DE REMUNERAÇÃO – UNIDADE DE SERVIÇO TÉCNICO (UST) 

 

Conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico 007/2025, a remuneração dos serviços técnicos adota o 

modelo de Unidade de Serviço Técnico (UST). Tal metodologia é amplamente reconhecida no mercado de 

Tecnologia da Informação por sua transparência e objetividade, apresentando as seguintes características 

fundamentais: 

 

1.​ Padronização do Esforço: A UST representa uma unidade de medida de esforço padronizado para a 

execução de determinada atividade técnica, desvinculada da quantidade de recursos humanos alocados 

(conforme item 6.9.2). Isso garante que o pagamento seja baseado no serviço entregue, não no tempo ou 

número de pessoas. 

2.​ Correlação com a Complexidade: O sistema prevê diferentes fatores de multiplicação associados a níveis de 

complexidade distintos, ajustando a quantidade de USTs conforme a natureza da atividade (item 6.9.3): 

○​ Baixa Complexidade (Fator 0,25): Atividades como Exclusão e Desativação de serviços. 

○​ Média Complexidade (Fator 0,50): Atividades como Execução e Alteração de serviços. 

○​ Alta Complexidade (Fator 1,00): Atividades como Planejamento, Criação, Implantação e Diagnóstico 

de serviços. 

3.​ Pagamento Condicionado: A remuneração está estritamente vinculada à efetiva prestação dos serviços e 

ao atendimento dos Níveis de Serviço (SLAs) acordados, assegurando o foco na qualidade e resultado (item 

6.9.2). 
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Esta metodologia proporciona previsibilidade de custos para o TJ-AM e remunera o fornecedor de forma justa, 

baseada na complexidade e no valor agregado de cada entrega. 

 

III. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DOS VALORES PROPOSTOS 

 

Os valores propostos por UST foram cuidadosamente calculados, levando em conta a estrutura de custos 

necessária para garantir a excelência na prestação dos serviços a este Tribunal, e se diferenciam conforme a 

natureza do serviço: 

 

1.​ Serviços Técnicos Especializados (R$ 110,00/UST): Este valor contempla a necessidade de alocação de 

profissionais com diferentes níveis de experiência (Júnior, Pleno e Sênior), conforme a demanda e 

complexidade de cada atividade (especialmente as de média e alta complexidade, como planejamento, 

criação e implantação). A expertise e a especialização requeridas para estas tarefas justificam o valor, que 

assegura a capacidade de compor equipes adequadas para entregas eficientes e de alto valor agregado, 

dentro do padrão de mercado para profissionais qualificados. 

 

2.​ Serviços de Suporte e Sustentação (R$ 109,00/UST): Para estes serviços, que também contam com uma 

estrutura de 3 níveis de atuação, foi possível propor um valor ligeiramente mais competitivo. Isso se deve à 

otimização de custos proveniente de uma estrutura operacional já consolidada e em operação, cuja 

eficiência permite repassar um valor mais agressivo ao contratante, sem qualquer prejuízo à qualidade dos 

serviços essenciais de suporte e sustentação. 

 

Ambos os valores foram definidos após criteriosa análise de custos (incluindo encargos trabalhistas, impostos, 

custos indiretos, infraestrutura, ferramentas, treinamento e margem de lucro) e estão alinhados com a 

complexidade e a responsabilidade inerentes aos serviços a serem prestados ao Poder Judiciário Amazonense. 

 

IV. DA COMPATIBILIDADE COM OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO 

 

Afirmamos, com segurança, que os valores de R$ 110,00/UST (Serviços Técnicos Especializados) e R$ 109,00/UST 

(Suporte e Sustentação) não apenas são justos e exequíveis, mas também se encontram plenamente compatíveis 

e, em muitos casos, mais vantajosos do que os praticados em contratos similares no setor público e privado para 

serviços de TI com metodologia de remuneração por UST ou similar. 

 

A título de comprovação, citamos alguns exemplos de valores praticados em outros órgãos públicos, que 

demonstram a aderência dos nossos preços aos padrões de mercado: 

 

●​ Prefeitura de Jaboatão dos Guararapes (PE): Valor de UST referencial de R$ 120,00, contrato de 2024, 

vigente. 

●​ EMPREL (Empresa Municipal de Informática do Recife - PE): Valor de UST referencial de R$ 130,00, 

contrato de 2023. 

●​ APEX-Brasil (Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos): Valor de UST referencial de 

R$ 130,00, contrato de 2023, vigente. 

●​  
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Estes exemplos, entre outros contratos públicos e privados de nosso conhecimento, corroboram que os valores 

ofertados ao TJ-AM estão alinhados ou abaixo da média de mercado, representando uma proposta de excelente 

custo-benefício para a Administração Pública. 

 

V. DA CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERTISE DA EMPRESA 

 

A IPNET By VIVO possui comprovada capacidade técnica e vasta expertise na prestação de serviços de Tecnologia 

da Informação, mais de 20 anos de mercado, e clientes estratégicos no âmbito privado (Sulamerica, por exemplo) 

e público (APEX, EMPREL, Prefeitura de Jaboatão dos Guararapes, Prefeitura de Esteio, Tribunal de Justiça da 

Paraíba, Companhia de Saneamento de Alagoas etc). Nossa estrutura organizacional, incluindo a segmentação de 

profissionais em níveis Júnior, Pleno e Sênior, garante a flexibilidade e a qualificação necessárias para atender às 

diversas demandas de complexidade previstas no escopo contratual. 

A IPNET By VIVO dispõe de mais de 100 funcionários técnicos permanentes em seu quadro funcional, o que 

permite disponibilizar técnicos com capacidades e especializações diversas para os projetos em nuvem e uma 

redução de custo nos valores dos serviços técnicos especializados providos por esta empresa, dada a ampla gama 

de clientes já atendidos atualmente.  

Estamos plenamente aptos a executar o objeto contratual com a máxima eficiência, qualidade e aderência aos 

níveis de serviço exigidos, assegurando que os valores propostos são não apenas justos, mas também suficientes 

para a entrega de um serviço de excelência a este Egrégio Tribunal. 

 

VI. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, resta tecnicamente demonstrado que: 

 

●​ A metodologia de remuneração por UST é transparente, objetiva e alinhada às melhores práticas de 

mercado. 

●​ Os valores propostos de R$ 110,00/UST para Serviços Especializados e R$ 109,00/UST para Suporte e 

Sustentação são justos, economicamente fundamentados e refletem os custos e a expertise necessários 

para a prestação dos serviços, estando inclusive muito próximos dos valores ofertados pelo segundo 

colocado no pregão, que foram de R$129,00 para o item 2 (cerca de 15% de diferença) e R$110,00 (cerca 

1% de diferença) para o item 3. 

●​ Os valores são compatíveis e competitivos em relação aos praticados no mercado, conforme comprovado 

por contratos similares em outros órgãos públicos. 

●​ A IPNET possui plena capacidade técnica e expertise para executar os serviços com a qualidade e eficiência 

requeridas pelo TJ-AM, como demonstrado nos Atestados de Capacidade Técnica acostados ao processo e 

inclusive podem ser comprovados pelos órgãos e empresas que os proveram. 

 

Por todo o exposto, a IPNET reitera a lisura e adequação de sua proposta e roga pela improcedência de qualquer 

impugnação ou questionamento quanto aos valores apresentados, confiante de que esta Douta Corte reconhecerá 

a fundamentação técnica e a vantajosidade da oferta. 

 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2025. 

Fábio Carneiro da Silva 
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